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 PODER JUDICIÁRIO - TJMG - CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Ofício de Registro de Imóveis de Lagoa Santa 
Número Ordinal do Ofício 000.01480401-79 

Selo Eletrônico n° JGT56564
Cód. Seg.: 0453539800455771

Quantidade de Atos Praticados:  1
Emol. R$0,00 - Rec.: R$0,00 - TFJ R$0,00 - FIC/SREI: R$ 0,00 

- Valor Final R$0,00 
ISSQN R$0,00 

Débora Gomes de Abreu - Escrevente 
Consulte a validade deste Selo no site https://selos.tjmg.jus.br

Ofício de Registro de Imóveis de Lagoa Santa/MG
Rua Maria Junqueira, 175, Brant - (31) 3360-6001

atendimento@rilagoasanta.net
Oficial: Danilo de Assis Faria

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Certifico nos termos do art. 19 § 1°, da Lei n° 6.015/73, que a presente cópia é reprodução fiel
da matrícula n°  a que se refere.18.612

A realização de registros ou averbações em serventias de registro de imóveis, com base em
escritura pública, exige o recolhimento das parcelas destinadas aos órgãos indicados na lei,
com sua referência na escritura, incluindo aquelas lavradas em outras unidades da Federação,
nos termos do art. 5º-A da Lei nº 15.424/2004.
Pelo que dou fé. Lagoa Santa/MG, 22 de setembro de 2025. A presente certidão foi emitida e
assinada digitalmente nos termos da MP 2.200/01 e Lei n° 11.977/09. 
Assinado digitalmente por: Débora Gomes de Abreu 
Prazo de Validade: 30 dias 
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